   
Mensagem no 15/2015.                       	     Três Passos, 12 de março de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 15, de 12 de março de 2015, que autoriza o Poder Executivo a proceder na doação de um Mercedes – Benz Caminhão Tanque para a Associação dos Universitários Trespassenses – AUTRES.

			 Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS






Exmo. Sr.
ALCIONE CEZAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS









EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 15, DE 12 DE MARÇO DE 2015.


		O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na doação de um Mercedes – Benz Caminhão Tanque para a Associação dos Universitários Trespassenses – AUTRES.

		 A referida doação se dará com a finalidade de promover uma ajuda de custo para a aquisição de um ônibus para realizar o transporte universitário até a cidade de Ijui/RS, visto que o ônibus que está sendo utilizado não pode mais ser usado, pois está defasado.

 		Há inegável interesse público na doação em comento, uma vez que, ao fundo e ao cabo, o que se pretende é fomentar a educação, em todos os seus níveis.
		A presente doação encontra amparo na Lei Orgânica Municipal, consoante dispositivo que se colaciona:

Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação por profissional legalmente habilitado e obedecerá às seguintes normas:
[...]II – quando móveis, dependerá de concorrência dispensada esta nos seguintes casos:
a) doação que será permitida exclusivamente para fins assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo; [...]
	
		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei o mais breve possível.



Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS A. AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 











PROJETO DE LEI N°15, DE 12 DE MARÇO DE 2015.


Autoriza o Município de Três Passos a proceder na doação de um Mercedes – Benz Caminhão Tanque para a Associação dos Universitários Trespassenses - AUTRES.
	

 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na doação um Mercedes-Benz Caminhão tanque LK 1113, Azul, Ano 1980, modelo 1980, Diesel, Placas IBI 1331, Chassi nº 34404112471154, Renavam 00578362015, para Associação dos Universitários Trespassenses – AUTRES.

 	Art. 2º - Competirá ao donatário o pagamento de todos os encargos incidentes sobre o bem, inclusive àqueles referentes à sua transferência.

 	Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 12 dias de março de 2015.
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